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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIT. SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 166/2011 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para a Fundação de 
Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, conforme especifica dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, o 
Projeto de Lei nº 1.66/2011, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão 
de contribuição para a Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, para que seja 
realizado um levantamento de dados preliminares da quantidade físico-química e 
microbiológica, de pontos pré-determinados das águas do Projeto Oasis. Faz-se necessário 
viabilizar recursos, para a execução deste estudo, pois a falta de equipamentos e/ou reagentes 
compromete o desenvolvimento do projeto e a não realização das analises propostas. 

i 

A douta· Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade,da matéria. 

aprovação. 
Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 17 de agosto de 2011. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 166/2011 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para a Fundação de 
Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, conforme especifica dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
nº 166/2011, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de contribuição 
para a Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 
da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, para que seja realizado um levantamento de 
dados preliminares da quantidade físico-química e microbiológica, de pontos pré­ 
determinados das águas do Projeto Oasis. Faz-se necessário viabilizar recursos, para a 
execução deste estudo, pois a falta de equipamentos e/ou reagentes compromete o . 
desenvolvimento do projeto e a não realização das analises propostas. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 17 de Agosto de 201 1. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 166/2011 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para a Fundação de 
Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, conforme especifica dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de nº 
166/2011, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de contribuição 
para a Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 
da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, para que seja realizado um levantamento de 
dados preliminares da quantidade físico-química e microbiológica, de pontos pré­ 
determinados das águas do Projeto Oasis. Faz-se necessário viabilizar recursos, para a 
execução deste estudo, pois a falta de eqaipamentos e/ou reagentes compromete o 
desenvolvimento do projeto e a não realização das analises propostas. 

A douta' Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucional idadeda matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 17&e ª.~ o de 2011. . ._Í J. 
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'1\9 .,;,,~if-1 Martins Júnior 
· Júnior da Femac" 

·,1r.raador/ 'l" Secretário 
Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 166/2011, através do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 
proeedermos soêre a contri.-0uíyãe- para a Fundação .áe Apoio .à Educação, Pesquisa e 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade ~ Federal do Paraná, 
conforme especifica, e dá outras providências. 

Senhor Presidente 

Suliciiamos ainda, seja ubs~ija<l-u o que dispõe o parágrafo r d:o 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

Exmo, Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

-NES.TA 

Vida Sim= Drogas Nõo 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800·643·1161 /',,.P,L..Jc:= ••..••• ,~,....., ••..••• 
CL.cLc:ir.d .a e-dc,cnçdo 


